
PLACIC 2025
Dispõe sobre o Plano de Ação Conjunta de
Interesse Comum – PLACIC para o
exercício de 2025.

O Conselho de Prefeitos aprovou e eu, Presidente do Consórcio, baixo a seguinte Resolução:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – O Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum do Consorcio Intermunicipal De
Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná – CIS5RS, relativo ao exercício de 2025 será
elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente
Resolução, em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 2º da Constituição Federal.
Confirme sequencia a seguir;

I – as metas e prioridade do Consórcio;
II – as diretrizes gerais para elaboração, execução e alterações do Plano de Aplicação Anual;
III – disposições relativas às despesas do Consórcio com pessoal e encargos sociais;
IV – disposições gerais.

Capítulo II

METAS E PRIORIDADES DO CONSÓRCIO

Art. 2º – As metas e prioridades são especificadas no Anexo I – Das Metas e Prioridades do
Consórcio, sendo estabelecidas por funções de governo, as quais integraram a Resolução do
Plano de Investimento, relativo ao período 2025 e Plano de Aplicação Anual de 2025.

Parágrafo Único – A regra contida no caput deste artigo, não se constitui em limite à
programação financeira.

Art. 3º – OAnexo Metas Fiscais será demonstrado no Anexo II desta Resolução.

Capítulo III

DAELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DEAPLICAÇÃOANUALE SUAS
ALTERAÇÕES

Art. 4º – O Plano de Aplicação Anual será elaborado em conformidade com as normas
estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Portaria nº 42, de 14 de abril de
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e Portaria nº 163, de 04 de maio de 2001.

Art. 5º – As unidades orçamentárias, quando da elaboração do Plano de Aplicação Anual
deverão atender a estrutura organizacional do Consórcio.



Art.6º – A estimativa das receitas e a fixação das despesas, constantes do Plano de Aplicação
Anual, serão elaboradas a preços vigentes em Junho/2024.

Art.7º – A Resolução do Plano de Aplicação Anual indicara as fontes de recursos
regulamentadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo Primeiro – O Consórcio poderá incluir na Resolução, outras fontes de recursos para
atender as suas peculiaridades, além das determinadas pelo “caput” deste artigo.

Parágrafo Segundo – Fica a Diretora Executiva Autorizada a alterar, criar, ou extinguir os
códigos da destinação de recursos incluído no Plano de Aplicação Anual e em seus créditos
adicionais.

Art. 8º – O Plano de Aplicação Anual conterá reserva de contingência em montante
equivalente a, no mínimo, 0,3% da receita.

Parágrafo Único - A reserva de contingência destina-se a atender passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 9º - Fica autorizado o Presidente do Consórcio a abrir créditos adicionais suplementares
até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da receita estimada, utilizando como
recursos os definidos no artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964.

Art. 10º – É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que
integram o patrimônio público para o financiamento de despesas corrente.

Art. 11º – A Diretora Executiva deverá elaborar e publicar a programação financeira e o
cronograma de execução bimestral de desembolso, nos termos do artigo 8º da Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta e resultado
primário estabelecido nesta resolução.

Parágrafo Único: A Diretora Executiva deverá publicar a programação financeira e o
cronograma de execução bimestral de desembolso, desdobrada em metas bimestrais de
arrecadação até 30 dias após a publicação da Resolução Orçamentária.

Art. 12º – Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo
de metas fiscais a assembleia geral promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários,
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira.

Parágrafo Único – No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional
às reduções efetivadas, conforme artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de
maio de 2000.



Capítulo IV

DAS DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS

Art. 13º – As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixados observando-se ao
disposto das normas constitucionais aplicáveis aos Consórcios Públicos.

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral poderá conceder reajustes salariais e abonos
financeiros, visando a recomposição de perdas salariais dos servidores.

Parágrafo Segundo – A Diretora Executiva poderá realizar seleção competitiva pública e
testes seletivos na área de recursos humanos, visando admissão, quando necessário de pessoal
para adequação dos serviços prestados pelo Consórcio.

Capítulo V

Art. 14º – Serão previstas no Plano de Aplicação Anual as despesas específicas para
formação, treinamento, desenvolvimento e reciclagem de pessoal.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15º – Para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
entende-se como despesas irrelevantes para fins do parágrafo 3º, aquelas cujo valor não
ultrapasse, para contratação de obras bens e serviços, os limites estabelecidos nos incisos I e
II do art. 75 da Lei 14.133/21.

Art. 16º – Fica o Presidente do Conselho de Prefeitos autorizado a alterar as metas e
prioridades sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Conselho
Deliberativo.

Art. 17º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 11 de dezembro de 2024.

Mari Terezinha da Silva
Presidente
CIS5ªRS



ANEXO I
PROPOSTA PLACIC 2025
METAS E PRIORIDADES

Programa 001 – Custeio Administrativo CIS5ªRS.
Objetivo: Manutenção e desenvolvimento das atividades do Consórcio.
Público Alvo: Estrutura física, administrativa e operacional.
Função: Gestão Administrativa
Subfunção Assistência Administrativa
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná
Projeto/Atividade Manutenção das Atividades DO CIS5ªRS
AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE/MEDIDA ANO META FÍSICA RECURSOS TOTAL
001 - Apoio

01/01/2025 31/12/2025
Apoio

MENSAL 2025 12 Ordinários/Vincula
dos R$ 3.035.645,76

Administrativo Administrativo

Programa 002 – Mais Saúde para a população dos municípios consorciados
Objetivo: Realizar o atendimento de saúde aos municípios consorciados nas diversas especialidades médicas ofertadas.
Público Alvo: População dos Municípios Consorciados
Função: Saúde
Subfunção Assistência Ambulatorial
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / Ambulatório médico de Especialidades

Projeto/Atividade

Manutenção dos serviços de Consultas e Exames em especialidades e programas de Saúde aos Municípios Consorciados, buscando
aprimorar o atendimento quantitativa e qualitativamente.

Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços médicos para realização de consultas, exames, procedimentos e
atendimentos referentes às especialidades médicas e à fração ambulatorial especializada.

AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO
META
FÍSICA RECURSOS TOTAL

003 – Mais saúde
01/01/2025 31/12/2025

População
MENSAL 2025 12 Ordinários/Vinculados R$ 22.985.381,28Para os

consorciados Atendida



Programa de atividade de convenio onde existe repasse de governo do Estadual e contrapartida de municípios consorciados onde está destacada em seu
rateio proporcional.

Programa 004 – Atividades do Contrato DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SUS

Objetivo: Realizar o atendimento de saúde aos municípios consorciados nas diversas especialidades médicas ofertadas.

Público Alvo: População dos Municípios Consorciados
Função: Saúde
Subfunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora Ambulatório médico de Especialidades / Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná
Projeto/Atividade Atividades do Contrato SUS
AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META FÍSICA RECURSOS TOTAL
005 – Contrato

01/01/2025 31/12/2025
População

Global 2025 12 Vinculados R$5.904.000,00
SUS Atendida

Programa
003 – Atividades de Contratualização do Qualicis – Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – AME
Guarapuava.

Objetivo: Realizar os serviços de atendimentos previstos no modelo de atenção às condições crônicas - MACC aos Municípios Consorciados.

Público Alvo: População dos Municípios Consorciados
Função: Saúde
Subfunção Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / Ambulatório médico de Especialidades
Projeto/Atividade Atividades de Contratualização do Qualicis– Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde

AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO
META
FÍSICA RECURSOS TOTAL

004 – Contrato 01/01/2025 31/12/2025
População

MENSAL 2025 12 Vinculados RS2.728.865,63
Qualicis Atendida



Programa 005 – Apoio Administrativo SAMU 5ª Regional.

Objetivo: Manutenção e desenvolvimento das atividades do SAMU Regional Centro, Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do
Paraná

Público Alvo:
Manutenção e desenvolvimento das atividades do SAMU Regional Centro, Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do
Paraná

Função: Saúde
Subfunção Assistência hospitalar e ambulatorial
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná
Projeto/Atividade Manutenção das Atividades SAMU CIS5ªRS
AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META FÍSICA RECURSOS TOTAL
007 - Apoio

01/01/2025 31/12/2025
Apoio

MENSAL 2025 12 Vinculados R$ 31.065.166,73
Administrativo Administrativo

Programa 006 – CAPS ADIII- UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO JUVENIL

Objetivo: ÁREA DE SAÚDE MENTAL de Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas CAPS ADIII

Público Alvo: Desenvolvimento e manutenção das atividades do CAPS ADIII
Função: Saúde
Subfunção Assistência hospitalar e ambulatorial
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / CAPS ADIII
Projeto/Atividade Atividades CAPS ADIII
AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META FÍSICA RECURSOS TOTAL
008 – Convênio 01/01/2025 31/12/2025

População
Mensal 2024 12 Vinculados R$ 514.000,00

CAPS Atendida



Programa 007 – Reserva de Contingência

Objetivo: Reservar recursos orçamentários para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Público Alvo: População dos Municípios Consorciados
Função: Reserva de Contingência
Subfunção Reserva de Contingência
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná
Projeto/Atividade Reserva de Contingência

AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO
META
FÍSICA RECURSOS TOTAL

010 – Reserva de 01/01/2025 31/12/2025
Apoio

Mensal 2025 1 Ordinários R$237.750,81
Contingência Administrativo

Programa 008 – CEO AME GUARAPUAVA

Objetivo: Serviços especializados em odontologia.

Público Alvo: População dos Municípios Consorciados
Função: Saúde
Subfunção Materiais e serviços
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná
Projeto/Atividade CEO AME GUARAPUAVA
AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META FÍSICA RECURSOS TOTAL

011 – Convênios
01/01/2025 31/12/2025 Apoio Mensal 2025 1 Ordinários R$824.853,00



Programa 0010 – CAPS ADIII- INFANTO JUVENIL

Objetivo: ÁREA DE SAÚDE MENTAL de Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas CAPS ADIII

Público Alvo: Desenvolvimento e manutenção das atividades do CAPS ADIII
Função: Saúde
Subfunção Assistência hospitalar e ambulatorial
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / CAPS ADIII
Projeto/Atividade Atividades CAPS ADIII

AÇÃO DATA
INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META

FÍSICA RECURSOS TOTAL

017-CONVÊNIO 01/01/2025 31/12/2025 População MENSAL 2025 12 Vinculados R$2.549.592,00

Programa 009-PLANTÃO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Objetivo: Realizar o atendimento de saúde de Urgência e Emergência.

Público Alvo: População dos Municípios Consorciados

Função: Saúde

Subfunção Assistência hospitalar e ambulatorial

Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná
Projeto/Atividade Urgência e Emergência

AÇÃO DATA
INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META

FÍSICA RECURSOS TOTAL

016-CONTRATO 1/1/2025 31/12/2025 População MENSAL 2025 12 Não vinculado R$ 2.000.000,00



Programa 012 – CAPS ADIII-ADULTO

Objetivo: ÁREA DE SAÚDE MENTAL de Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas CAPS ADIII

Público Alvo: Desenvolvimento e manutenção das atividades do CAPS ADIII
Função: Saúde
Subfunção Assistência hospitalar e ambulatorial
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / CAPS ADIII
Projeto/Atividade Atividades CAPS ADIII

AÇÃO DATA
INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META

FÍSICA RECURSOS TOTAL

019 – Convênio 01/01/2025 31/12/2025 População MENSAL 2025 12 Vinculados R$2.549.592,00

Programa 011 – CAPS ADIII UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO

Objetivo: ÁREA DE SAÚDE MENTAL de Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas CAPS ADIII

Público Alvo: Desenvolvimento e manutenção das atividades do CAPS ADIII

Função: Saúde

Subfunção Assistência hospitalar e ambulatorial

Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / CAPS ADIII
Projeto/Atividade Atividades CAPS ADIII

AÇÃO DATA
INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE ANO META

FÍSICA RECURSOS TOTAL

0018 – Convênio 1/1/2025 31/12/2025 População MENSAL 2025 12 Vinculados R$454.000,00



Programa 013 – Apoio Administrativo AME
Objetivo: Manutenção e desenvolvimento das atividades do AME.
Público Alvo: Estrutura física, administrativa e operacional.
Função: Gestão Administrativa
Subfunção Assistência Administrativa
Unidade Executora Consorcio intermunicipal De Saúde Da 5a Região De Saúde Do Paraná / Ambulatório médico de Especialidades
Projeto/Atividade Manutenção das Atividades DO CIS5ªRS
AÇÃO DATA INÍCIO DATA FIM PRODUTO UNIDADE/MEDIDA ANO META FÍSICA RECURSOS TOTAL

021 - Apoio
01/01/2025 31/12/2025 Apoio MENSAL 2025 12 Ordinários/Vinculados R$4.401.423,36



ANEXO II - PROPOSTA PLACIC 2024
METAS FISCAIS

Art. 4º, Parágrafo 1º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Descrição
Execut
ado Executado Orçado Projetado

2021 2023 2024 2025

I – Receita Total 0 R$40.681.694,73 R$ 73.132,073,51
R$79.250.270,57

II – Despesa Total 0 R$40.681.694,73 R$ 73.132,073,51
R$79.250.270,57

III – Resultado
Primário - - - -

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS PESSOAL

Execut
ado
2021

Executado 2023 Orçado 2024 Projetado 2025

0 R$ 17.332.920,66
R$21.852.070,40 R$1.846.435,56



ANEXO III - PROPOSTA PLACIC 2025
RATEIOS

Art. 4º, Parágrafo 1º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

RATEIO 001 – Apoio Administrativo CIS5ªRS. Atividades de financiamento
Custeio de Atividades: Serviços de Terceiros pessoa jurídica, Serviços de Terceiros pessoa física, Serviços de Tecnologia da informação e Material de
Consumo.

RATEIO CIS5RªS SEDE ADMINISTRATIVA
MUNICIPIO MENSAL ANUAL
Boa Ventura de São Roque 6378 R$1.530,72 R$18.368,64
Campina do Simão 3936 R$944,64 R$11.335,68
Candói 14973 R$3.593,52 R$43.122,24
Cantagalo 10933 R$2.623,92 R$31.487,04
Foz do Jordão 49262 R$1.182,24 R$14.186,88
Goioxim 6566 R$1.575,84 R$18.910,08
Guarapuava 182093 R$43.702,32 R$524.427,84
Laranjal 5600 R$1.344,00 R$16.128,00
Laranjeiras do Sul 32227 R$7.734,48 R$92.813,76
Marquinho 4504 R$1.080,96 R$12.971,52
Nova Laranjeiras 12074 R$2.897,76 R$34.773,12
Palmital 13033 R$3.127,92 R$37.535,04
Pinhão 29886 R$7.172,64 R$86.071,68
Pitanga 33567 R$8.056,08 R$96.672,96
Porto Barreiro 3110 R$746,40 R$8.956,80
Prudentópolis 49393 R$11.854,32 R$142.251,84
Reserva do Iguaçu 6553 R$1.572,72 R$18.872,64
Rio Bonito do Iguaçu 13939 R$3.345,36 R$40.144,32
Turvo 14231 R$3.415,44 R$40.985,28
Virmond 3811 R$914,64 R$10.975,68
VALOR TOTAL R$451.733,00 R$108.415,92 R$1.300.991,04



Remuneração de pessoal sede Administrativa

MUNICIPIO HABITANTES MENSAL ANUAL
Boa Ventura de São Roque 6378 R$1.977,18 R$23.726,16
Campina do Simão 3936 R$1.220,16 R$14.641,92
Candói 14973 R$4.641,63 R$55.699,56
Cantagalo 10933 R$3.389,23 R$40.670,76
Foz do Jordão 4926 R$1.527,06 R$18.324,72
Goioxim 6566 R$2.035,46 R$24.425,52
Guarapuava 182093 R$56.448,83 R$677.385,96
Laranjal 5600 R$1.736,00 R$20.832,00
Laranjeiras do Sul 32227 R$9.990,37 R$119.884,44
Marquinho 4504 R$1.396,24 R$16.754,88
Nova Laranjeiras 12074 R$3.742,94 R$44.915,28
Palmital 13033 R$4.040,23 R$48.482,76
Pinhão 29886 R$9.264,66 R$111.175,92
Pitanga 33567 R$10.405,77 R$124.869,24
Porto Barreiro 3110 R$964,10 R$11.569,20
Prudentópolis 49393 R$15.311,83 R$183.741,96
Reserva do Iguaçu 6553 R$2.031,43 R$24.377,16
Rio Bonito do Iguaçu 13939 R$4.321,09 R$51.853,08
Turvo 14231 R$4.411,61 R$52.939,32
Virmond 3811 R$1.181,41 R$14.176,92
VALOR TOTAL 451733 R$140.037,23 R$1.680.446,76



Despesas de Capital- aquisição de material permanente.

MUNICIPIO HABITANTES MENSAL TOTAL
Boa Ventura de São Roque 6378 R$63,78 R$765,36
Campina do Simão 3936 R$39,36 R$472,32
Candói 14973 R$149,73 R$1.796,76
Cantagalo 10933 R$109,33 R$1.311,96
Foz do Jordão 4926 R$49,26 R$591,12
Goioxim 6566 R$65,66 R$787,92
Guarapuava 182093 R$1.820,93 R$21.851,16
Laranjal 5600 R$56,00 R$672,00
Laranjeiras do Sul 32227 R$322,27 R$3.867,24
Marquinho 4504 R$45,04 R$540,48
Nova Laranjeiras 12074 R$120,74 R$1.448,88
Palmital 13033 R$130,33 R$1.563,96
Pinhão 29886 R$298,86 R$3.586,32
Pitanga 33567 R$335,67 R$4.028,04
Porto Barreiro 3110 R$31,10 R$373,20
Prudentópolis 49393 R$493,93 R$5.927,16
Reserva do Iguaçu 6553 R$65,53 R$786,36
Rio Bonito do Iguaçu 13939 R$139,39 R$1.672,68
Turvo 14231 R$142,31 R$1.707,72
Virmond 3811 R$38,11 R$457,32
VALOR TOTAL 451733 R$4.517,33 54.207,96



RATEIO 003 – Mais Saúde para a população dos municípios consorciados

RATEIO MUNCÍPIOS EXAMES E CONSULTAS
VALORES DE EXAMES POR MUNICÍPIO - AME GUARAPUAVA-

MUNICIPIO POPULAÇÃO MÊS ANO
Boa Ventura de São Roque 6365 R$40.797,70 R$489.572,39
Campina do Simão 3859 R$24.735,01 R$296.820,09
Candói 16053 R$102.894,81 R$1.234.737,71
Cantagalo 13329 R$85.434,80 R$1.025.217,65
Foz do Jordão 4556 R$29.202,56 R$350.430,76
Goioxim 7053 R$45.207,57 R$542.490,82
Guarapuava 190342 R$615.000,00 R$7.380.000,00
Laranjal 5784 R$37.073,67 R$444.884,00
Palmital 12960 R$83.069,63 R$996.835,53
Pinhão 32559 R$208.693,21 R$2.504.318,52
Pitanga 29994 R$192.252,35 R$2.307.028,15
Prudentópolis 52513 R$336.592,23 R$4.039.106,80
Reserva do Iguaçu 8069 R$51.719,82 R$620.637,80
Turvo 13095 R$83.934,94 R$1.007.219,23

206189 R$22.977.781,80



Valor correspondente a contrapartida de convenio dos municípios consorciados de atividades de contratualização do Qualicis.

Rateio FPO

004 – Atividades de Contratualização do Qualicis – Programa Estadual de Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde – AME Guarapuava.

Boa Ventura de São
Roque 6365 R$190,69 R$2.288,28
Campina do Simão 3859 R$115,61 R$1.387,35
Candói 16053 R$480,93 R$5.771,21
Foz do Jordão 4556 R$136,49 R$1.637,93
Goioxim 7053 R$211,30 R$2.535,62
Guarapuava 182644 R$5.471,86 R$65.662,29
Laranjal 5784 R$173,28 R$2.079,40
Palmital 12960 R$388,27 R$4.659,25
Pinhão 32559 R$975,44 R$11.705,28
Pitanga 29994 R$898,59 R$10.783,13
Prudentópolis 52513 R$1.573,24 R$18.878,93
Reserva do Iguaçu 8069 R$241,74 R$2.900,88
Turvo 13095 R$392,31 R$4.707,78
Virmond 4022 R$120,50 R$1.445,95

VALOR TOTAL 379526 R$11.370,27 R$136.443,28



RATEIO 005 – Apoio Administrativo SAMU 5ª Regional.

Custeio de Atividades: Serviços de Terceiros pessoa jurídica.

MUNICIPIO POPULAÇÃO COTA MENSAL ANUAL
Boa Ventura de São Roque 6378 COTA 3 R$18.177,30 R$218.127,60
Campina do Simão 3936 COTA 3 R$11.217,60 R$134.611,20
Candói 14973 COTA 2 R$49.111,44 R$459.920,10
Cantagalo 10933 COTA 2 R$35.860,24 R$430.322,88
Foz do Jordão 4926 COTA 3 R$14.039,10 R$113.578,35
Goioxim 6566 COTA 3 R$18.713,10 R$224.557,20
Guarapuava 182093 COTA 1 R$468.625,50 R$5.623.506,00
Laranjal 5600 COTA 3 R$15.960,00 R$191.520,00
Laranjeiras do Sul 32227 COTA 1 R$117.950,82 R$1.415.409,84
Marquinho 4504 COTA 3 R$12.836,40 R$154.036,80
Nova Laranjeiras 12074 COTA 2 R$39.602,72 R$475.232,64
Palmital 13033 COTA 2 R$42.748,24 R$359.325,60
Pinhão 29886 COTA 2 R$98.026,08 R$1.034.366,50
Pitanga 33567 COTA 1 R$122.855,22 R$1.348.075,50
Porto Barreiro 3110 COTA 3 R$8.863,50 R$106.362,00
Prudentópolis 49393 COTA 1 R$180.778,38 R$2.169.334,60
Reserva do Iguaçu 6553 COTA 3 R$18.676,05 R$224.112,60
Rio Bonito do Iguaçu 13939 COTA 2 R$45.719,92 R$548.639,04
Turvo 14231 COTA 2 R$46.677,68 R$560.132,16
Virmond 3811 COTA 3 R$10.861,35 R$130.336,20

451733 R$ 0,00 R$1.575.135,52 R$18.295.525,37



Serviços de terceiro pessoa Juridica SAMU recursos Federais e Estaduais.

RATEIO – Atividades do Contrato DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SAMU RECURSOS ESTADUAIS E FEDERAIS
Mês Ano

Candói R$17.062,50 R$204.750,00
Cantagalo R$17.062,50 R$204.750,00
Guarapuava R$461.361,78 R$5.536.341,36
Laranjeiras do Sul R$161.112,50 R$1.933.350,00
Nova Laranjeiras R$17.062,50 R$204.750,00
Palmital R$17.062,50 R$204.750,00
Pinhão R$17.062,50 R$204.750,00
Pitanga R$161.112,50 R$1.933.350,00
Prudentópolis R$161.112,50 R$1.933.350,00
Rio Bonito do Iguaçu R$17.062,50 R$204.750,00
Turvo R$17.062,50 R$204.750,00
Total R$12.769.641,36



Rateio 007 Reserva de Contingência
10 - RATEIO RESERVA DE CONTINGENCIA

MUNICÍPIO POPULAÇÃO Mês
Boa Ventura de São Roque 6365 R$350,19 R$4.202,31
Campina do Simão 3859 R$212,32 R$2.547,79
Candói 16053 R$883,21 R$10.598,52
Cantagalo 13329 R$733,34 R$8.800,08
Foz do Jordão 4556 R$250,66 R$3.007,97
Goioxim 7053 R$388,04 R$4.656,54
Guarapuava 182644 R$8.623,48 R$103.481,76
Laranjal 5784 R$318,23 R$3.818,72
Palmital 12960 R$713,04 R$8.556,46
Pinhão 32559 R$1.791,34 R$21.496,13
Pitanga 29994 R$1.650,22 R$19.802,66
Prudentópolis 52513 R$2.889,18 R$34.670,18
Reserva do Iguaçu 8069 R$443,94 R$5.327,32
Turvo 13095 R$720,47 R$8.645,59
VALOR TOTAL 388833 R$21.392,97 R$237.750,81



Programa 20 – Apoio administrativo, custeio AME

Custeio de Atividades: Serviços de Terceiros pessoa jurídica, Serviços de Terceiros pessoa física, Serviços de Tecnologia da informação e Material de
Consumo.

DESPESAS FIXAS
MUNICÍPIO POPULAÇÃO Mês Ano/2024
Boa Ventura de São Roque 6.378 5.729,70 68.756,44
Campina do Simão 3.936 3.535,92 42.431,07
Candoi 14.973 13.451,06 161.412,70
Cantagalo 10.933 9.821,71 117.860,49
Foz do Jordão 4.926 4.425,29 53.103,52
Goioxim 6.566 5.898,59 70.783,13
Guarapuava 182.093 163.953,02 1.967.436,24
Laranjal 5.600 5.030,78 60.369,41
Palmital 13.033 11.708,25 140.499,01
Pinhão 29.886 26.848,22 322.178,59
Pitanga 33.567 30.155,06 361.860,69
Prudentópolis 49.393 44.372,41 532.468,95
Reserva do Iguaçu 6.553 5.886,92 70.642,99
Turvo 14.231 12.784,48 153.413,76
VALOR TOTAL 382068 343.232,42 4.118.789,04



Remuneração de Pessoal AME

MUNICÍPIO POPULAÇÃO Mês Ano/2025
Boa Ventura de São Roque 6.378 329,40 3.952,76
Campina do Simão 3.936 203,28 2.439,33
Candói 14.973 773,29 9.279,50
Cantagalo 10.933 564,64 6.775,71
Foz do Jordão 4.926 254,41 3.052,88
Goioxim 6.566 339,11 4.069,27
Guarapuava 182.093 9.404,33 112.851,91
Laranjal 5.600 289,22 3.470,59
Palmital 13.033 673,10 8.077,19
Pinhão 29.886 1.543,48 18.521,81
Pitanga 33.567 1.733,59 20.803,11
Prudentópolis 49.393 2.550,94 30.611,25
Reserva do Iguaçu 6.553 338,43 4.061,21
Turvo 14.231 734,97 8.819,64
VALOR TOTAL 382068 19.732,18 236.786,16



Despesas de Capital- aquisição de material permanente.
RATEIO - PEMANENTE AME

MUNICÍPIO POPULAÇÃO Mês
Boa Ventura de São Roque 6.378 R$63,78 R$765,36
Campina do Simão 3.936 R$39,36 R$472,32
Candói 14.973 R$149,73 R$1.796,76
Cantagalo 10.933 R$109,33 R$1.311,96
Foz do Jordão 4.926 R$49,26 R$591,12
Goioxim 6.566 R$65,66 R$787,92
Guarapuava 182.093 R$1.748,09 R$20.977,08
Laranjal 5.600 R$56,00 R$672,00
Palmital 13.033 R$130,33 R$1.563,96
Pinhão 29.886 R$298,86 R$3.586,32
Pitanga 33.567 R$335,67 R$4.028,04
Prudentópolis 49.393 R$493,93 R$5.927,16
Reserva do Iguaçu 6.553 R$65,53 R$786,36
Turvo 14.231 R$142,31 R$1.707,72
VALOR TOTAL 382068 R$3.820,68 R$45.848,16
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